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OFÍCIO GAB n. 95/2022

Piumhi, 3 de maio de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor
Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta

Senhor Presidente,

Em cordial visita e congratulando com V.Ex3., pelo 
reconhecido trabalho à frente desta Casa Legislativa, servimo-nos do presente 
para requerer a apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei Ordinária 
n° 27 de 2022.

Referido projeto traz como emenda “Dispõe sobre a 
atualização do vencimento básico dos servidores ocupantes dos cargos que 
menciona, no âmbito do Município de Piumhi/MG e dá outras providências”

O pedido se justifica para que uma vez aprovado o projeto 
de lei, possamos implementar o piso do magistério público municipal, conforme 
definido pelo Ministério da Educação, sendo, portanto, um direito dessa 
valorosa classe de educadores que formam com muito zelo e dedicação as 
nossas crianças

Ressaltamos que o pedido ora aduzido é feito com supedâneo no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal.

No aguardo do deferimento, reiteramos protestos de estima e 
distinta consideração.

At nciosamente,

Dr. Paulo César Vaz 
EFEITO MUNICIPAL
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